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DESAFIOS PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA ZONA 
COSTEIRA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

• IMPORTÂNCIA ECONÔMICA: 

– 1.160 km de extensão de linha de costa, 33 
municípios e 40,1 % do território do ERJ; 

– Concentra 83% da população de todo o Estado;  

– 96% da produção nacional de petróleo e por 77% da 
produção nacional de gás, ambos extraídos de 
poços marítimos (destaque Plataforma Continental 
da região da Bacia de Campos). 

 
• ECOSSISTEMAS COSTEIROS PRESSIONADOS: 

– Baía de Guanabara, Baía de Sepetiba e Baía 
da Ilha Grande; 

– 614 ilhas e complexo de lagoas costeiras; 

– Costões rochosos, manguezais, restingas. 

 



PLANEJAMENTO E ORDENAMENTO DA ZONA COSTEIRA 

• Gerenciamento Costeiro, instituído em 1988 (Lei 7.688/1998), com o objetivo 

de orientar a utilização dos recursos da zona costeira, induzindo atividades 

compatíveis com a vocação e as condições socioambientais locais e/ou 

regionais, tendo como referência as características físicas, biológicas e 

socioeconômicas das unidades territoriais e da dinâmica de ocupação; 

 

 
• Implementação de instrumentos é dificultada pelo dilema racionalidade técnica versus 

relações de poder, políticas e ideologias; 

• Situação agravada pelo alto grau de vulnerabilidade ambiental e social da ZC, uma vez 

que a mesma passa por rápidas mudanças, sofrendo elevada degradação ambiental, 

ambos resultantes de atividades humanas desenvolvidas de modo desordenado; 

• Política não setorial, que abrange diversas dimensões, múltiplos atores, vários níveis 

de governo e integração entre diversas instituições públicas e privadas 

 

 



PLANEJAMENTO E ORDENAMENTO DA ZONA COSTEIRA 

• Gerenciamento Costeiro, instituído em 1988 (Lei 7.661/1988), com o objetivo 

de orientar a utilização dos recursos da zona costeira, induzindo atividades 

compatíveis com a vocação e as condições socioambientais locais e/ou 

regionais, tendo como referência as características físicas, biológicas e 

socioeconômicas das unidades territoriais e da dinâmica de ocupação; 

 

 

 

 

• PRINCIPAIS INSTRUMENTOS (DECRETO 5.300/2004): 

– Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC); 

– Plano de Ação Federal da Zona Costeira (PAF) - ações estratégicas para a 

integração de políticas públicas incidentes na zona costeira, buscando 

responsabilidades compartilhadas de atuação; 

– Planos Estaduais e Municipais de GERCO; 

– Sistema de Informações do Gerenciamento Costeiro (SIGERCO/SINIMA); 

– Sistema de Monitoramento Ambiental da Zona Costeira (SMA) - dados e 

informações para o acompanhamento da dinâmica de uso e ocupação da zona 

costeira e avalia as metas de qualidade socioambiental; 

– Relatório de Qualidade Ambiental da Zona Costeira (RQA-ZC);  

– Zoneamento Ecológico- Econômico Costeiro (ZEEC) - ordenamento territorial, 

necessário para a obtenção das condições de sustentabilidade do 

desenvolvimento da zona costeira, em consonância com as diretrizes do 

Zoneamento Ecológico-Econômico em nível Nacional; 

– Macrodiagnóstico da zona costeira. 

 

 

 



PLANEJAMENTO E ORDENAMENTO DA ZONA COSTEIRA 

• Gerenciamento Costeiro, instituído em 1988 (Lei 7.688/1998), com o objetivo 

de orientar a utilização dos recursos da zona costeira, induzindo atividades 

compatíveis com a vocação e as condições socioambientais locais e/ou 

regionais, tendo como referência as características físicas, biológicas e 

socioeconômicas das unidades territoriais e da dinâmica de ocupação; 

 

 
• REQUISITOS /DEMANDAS: 

– Levantamento, compilação e sistematização de informações e bases cartográficas; 

– Análise integrada e ecossistêmica do território; 

– Geração de conhecimento e bases técnicas para gestão da Zona Costeira do ERJ. 

– Subsídios ao licenciamento, fiscalização e monitoramento ambiental; 



PRINCIPAIS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELO  

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO COSTEIRO DO INEA 

 Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro - ZEEC - do Estado do Rio de 
Janeiro; 

 Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima – Projeto Orla; 

 Apoio ao Licenciamento Ambiental e a Processos de Aforamento (SPU/MPOG); 

 Apoio a elaboração de Normativas relacionadas à Gestão Costeira: 
 Normas Operacionais (NOP) INEA: 

• Licenciamento Ambiental da Aquicultura Marinha – Resolução  CONEMA N° 68, de 20 de agosto de 
2015 (NOP-INEA n° 32); 

• Licenciamento Ambiental de Instalações Náuticas - RESOLUÇÃO CONEMA Nº 52, DE 31/10/2013 
(NOP-INEA n° 09); 

• Licenciamento Ambiental de Estruturas de Apoio Náutico - RESOLUÇÃO CONEMA Nº 54, DE 
13/12/2013 (NOP-INEA n° 10); 



O QUE É O ZONEAMENTO ECOLÓGICO 

ECONÔMICO COSTEIRO - ZEEC? 

• É um instrumento de gestão costeira previsto 
no Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro  
e deve apresentar consonância com as 
diretrizes do ZEE Nacional; 

• Orienta o ordenamento territorial da zona 
costeira (faixa terrestre + faixa marinha); 

• Mecanismo de apoio as ações de 
monitoramento, licenciamento, fiscalização e 
gestão; 

• Integração e articulação das políticas de 
recursos hídricos, meio ambiente e 
gerenciamento costeiro. 

FUNDAMENTOS LEGAIS 

Gerenciamento Costeiro 
 Lei Federal nº 7.661/1988 (PNGC) 
 Decreto nº 5.300/2004 

(Regulamenta ZEEC) 

Meio Ambiente 
 Lei Federal nº 6938/1981 (PNMA) 
 Decreto Federal nº 4.297/2002 

(Regulamenta ZEE)  



INSTRUMENTO DE CARÁTER INDICATIVO E NORMATIVO 

Internalização nos 
instrumentos de gestão 

• Vulnerabilidades 

• Potencialidades 

Aprovação de lei que 
regulamenta o ZEEC 

• Usos Permitidos 
• Usos Proibidos 
• Usos Estimulados 

CARÁTER 
NORMATIVO 

CARÁTER 
INDICATIVO 

Internalização nos 
instrumentos de gestão 

Aprovação de lei que 
regulamenta do ZEEC 

 

CARÁTER 
INDICATIVO E 
NORMATIVO 

Decreto nº 5.300/2004: 

 O ZEEC deverá servir como 
mecanismo de apoio às ações de 
monitoramento, licenciamento, 
fiscalização e gestão 

 

 O ZEEC deverá estabelecer diretrizes 
quanto aos usos permitidos, 
proibidos ou estimulados 



ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO ZEEC (Decreto no 5.300/2004, PNGC II) 

I - faixa marítima: espaço que se 
estende por 12 milhas náuticas, 
medido a partir das linhas de 
base, compreendendo, dessa 
forma, a totalidade do mar 
territorial. 
II - faixa terrestre: espaço 
compreendido pelos limites dos 
Municípios que sofrem influência 
direta dos fenômenos ocorrentes 
na zona costeira. 



ZONEAMENTO ECOLÓGICO ECONÔMICO COSTEIRO 

DA BAÍA DA ILHA GRANDE  

Apoio: 



ETAPAS DE ELABORAÇÃO DO ZEEC 

À ELABORARELABORADO
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Apoio à Gestão

•   Comissão do Zoneamento Ecológico-Econômico e Zoneamento Ecológico-Econômico Costeiro do Estado do Rio 
de Janeiro (CZEE/ZEEC-RJ): instituída pelo Decreto Estadual nº 41.099, de 27 de dezembro de 2007, e alterada pelo 
Decreto nº 44.719, de 09 de abril de 2014 

•  Grupo de Trabalho do Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro da Região Hidrográfica da Baía da Ilha 
Grande (GT-ZEEC da Baía da Ilha Grande): instituído pela Portaria INEA nº 486, de 23 de agosto de 2013 



ESTRUTURA DE ANÁLISE E SISTEMATIZAÇÃO DE DADOS 



Exemplo: HIDROGRAFIA E ÁREAS DE INTERESSE ESPECIAL  



Exemplo: USO E COBERTURA DO SOLO 



Exemplo: ATIVIDADES NAVAIS E PORTUÁRIAS 



Exemplo: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 





Exemplo: PESCA NA BIG – DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL DA MARICULTURA 



Exemplo: PESCA NA BIG – CONFLITOS COM A LEGISLAÇÃO 



Exemplo: PESCA NA BIG – CONFLITOS COM A LEGISLAÇÃO 



PROJETO ORLA  

• Iniciativa do Governo Federal, supervisionado pelo Grupo de Integração do 
Gerenciamento Costeiro (GI‐GERCO) da Comissão Interministerial para os 
Recursos do Mar (CIRM), e coordenado pela Secretaria de Qualidade Ambiental 
nos Assentamentos Humanos do Ministério do Meio Ambiente (SQA/MMA) e a 
Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (SPU/MP); 

 

 

 

 

 

 

 

 

• No Estado do Rio de Janeiro, o Projeto Orla é coordenado pela Comissão Técnica 
Estadual (CTE), formado pelo INEA/GEGET e a Gerência Regional de Patrimônio da 
União– GRPU/RJ; 

 



PROJETO ORLA  

• Trata-se de um projeto de gestão, onde os custos de mobilização e 
implementação são arcados pelo Município;  

• A implementação das ações previstas, com responsabilidade compartilhada 
entre os três Entes Federativos garante facilidade de acesso a recursos federais.  

• Objetivos gerais: 

• Compatibilizar as políticas ambiental 
e patrimonial do Governo Federal no 
trato da orla marítima; 

• Gestão compartilhada entre os três 
entes da federação com a 
descentralização da gestão costeira 
para o Município e amplo 
envolvimento da sociedade. 

• Municípios – Envolvendo secretarias 
de governo, autarquias municipais e 
sociedade civil organizada 
(associações, entidades de classe, 
universidades e ONGs). 



PROJETO ORLA – Status atual  



OUTRAS AÇÕES 

• Apoio ao Licenciamento Ambiental: 

– Participação em Grupos de Trabalho para elaboração de IT e análise de 
EIA/RIMA;  

– Elaboração de Pareceres (demandas internas); 

– Outras demandas; 

 

• Processos de Aforamento – Por demanda da SPU; 

 

• Ordenamento de Praias (Angra dos Reis) – parceria com a Prefeitura de Angra dos 
Reis, Marinha do Brasil, APA Tamoios;  

 

 



APOIO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA MARICULTURA 

Aprovação da RESOLUÇÃO CONEMA N° 68 - NOP-INEA n° 32 de 20 de agosto de 2015 
(Publicação no DOE) - Norma Operacional para Licenciamento Ambiental da 
Aquicultura Marinha; 

 Só disponível anteriormente para Aquicultura Continental – NOP n° 49 /2013; 

 

 Eliminação de imbróglios legais quanto ao uso de áreas da União; 

 L. A. válido apenas com cessão de uso de águas da União – Processo 
atualmente via Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA; 

 Dispositivos de monitoramento dos cultivos; 

 Monitoramento; 

 Redução de cultivos inativos; 

 

 



Ações de Gerenciamento Costeiro no Instituto Estadual 
do Ambiente - Interfaces com a Pesca e Aquicultura 

Contatos:  

geget@inea.rj.gov.br 

 

Telefones DO Serviço de Gerenciamento Costeiro do INEA - GERCO: 

(21) 2334 9600 

(21) 2334 9601/02 






